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CONVÊNIO - A Prefeitura de Volta Redonda e a Caixa
Econômica Federal assinaram na tarde da quinta-feira passa-
da (dia 28), no Gabinete do prefeito, um Convênio de Coope-
ração Técnica. Na prática, a ação já funciona desde feverei-
ro, porém no encontro foi celebrada a oficialização do acordo
e a elaboração de um plano de trabalho.

OBRAS - Pelo convênio, um funcionário da Caixa Econô-
mica Federal passa a atuar dentro da prefeitura, mas especi-
ficamente no Escritório de Gestão de Projetos, que funciona
na vice-prefeitura. Ele fará a análise e assessoria técnica,
desde a elaboração do projeto e durante a execução das
obras financiadas pela Caixa. O principal objetivo do convênio
é agilizar a conclusão das obras.

Prefeitura apoia realização da 4ª Semana
do Autismo de Volta Redonda

Atividades acontecerão de 01 a 07 de Abril; Palácio 17 de julho será iluminado com luzes azuis na segunda-feira (dia 01º)
        A Associação de Pais de Au-

tistas e Deficientes Mentais (Apadem),
com o apoio da Prefeitura de Volta
Redonda, realiza de 01 a 07 de abril,
a 4ª Semana do Autismo de Volta Re-
donda. O tema deste ano é “Com a
Lei, Volta Redonda vai Além” e neste
período acontecerão eventos no zoo-
lógico municipal, Teatro Gacemss e
no auditório da Universidade Federal
Fluminense e na Praça Brasil. De acor-
do com a programação, no primeiro
dia de atividades, segunda-feira, dia 01º,
todos os monumentos públicos, inclu-
sive o Palácio 17 de Julho, receberam
uma iluminação com luz azul pela
Semana do Autismo. Às 19 horas houve
uma solenidade no Gabinete do pre-
feito Antônio Francisco Neto, que em
outra ocasião recebeu uma homena-
gem da Apadem como prefeito amigo
dos autistas.

Na terça-feira (dia 2), Dia Mun-
dial do Autismo, toda a atenção foi
voltada para eles com a atividade ma-
nhã animada, às 9 horas,  no Zoológi-
co Municipal. Na quarta-feira (dia 3),
no Teatro Gacemss, foi exibido o fil-
me Temple Grandin e um debate para
tirar dúvidas sobre o autismo com a
fonoaudióloga Érica Lacerda. Uma pa-
lestra e mesa redonda sobre a Lei do
Autismo será realizada na quinta-feira

(dia 4), no auditório da UFF com a ba-
charel em direito, Bárbara Parente, e
a ativista da causa autista, Berenice
Piana. No penúltimo dia de atividades,
todos estão convidados para assistir
duas palestras também no auditório

da UFF, a partir de 8h30, com a neu-
ropediatra Carla Gikovate e a mestre
em psicologia social, Isabel Moura.

A semana será encerrada no
domingo (dia 7), domingo, com uma
caminhada que marca a comemora-

ção pela Lei 12764/12 (Lei Berenice
Piana) – O Brasil precisa conhecer o
autismo. O evento contará com a par-
ticipação das pessoas envolvidas na
causa, pais e amigos.  (acompanhe
abaixo a programação detalhada).



4 de Abril de 2013• 2 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Roberto Paiva
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda

Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Márcia Lygia Vieira Cury Inácio
Diretor-Geral Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

ROSÂNE GONÇALVES PINTO MENDONÇA
Secretário Municipal de Cultura

Rosemary Machado Vilela
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Secretário Municipal de Obras

EDSON ANTÔNIO ANDRÉ GLÓRIA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Jessé de Holanda Cordeiro Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

MARIA DA GLÓRIA BORGES AMORIM
Secretária Municipal de Políticas Públicas para Mulheres

   Arleuse Salotto Alves
Procurador Geral do Município

Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Marco Antônio Faria Marques
Diretor-Geral do Fundo Comunitário

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente da Fundação Beatriz Gama

Juvenil Neves Teixeira
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Paulo José Barenco Pinto
Diretor Presidente da SUSER

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Haroldo  Fernandes da Silva
Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo

Luiz Carlos Rodrigues
Coordenador da Vigilância Sanitária e do

Programa Saúde do Trabalhador

Luiz Henrique Monteiro Barbosa
Guarda Municipal de Volta Redonda

Rodrigo Ibiapina
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social

EXPEDIENTE
Jornal Volta Redonda em Destaque

Órgão Oficial do Município de Volta Redonda
Criado pelo Decreto nº 4946 de 26/06/93

Responsável: Assessoria de Comunicação
Social da PMVR

Telefone: (24) 3339-9060 - Fax: 3339-9061
Site/PMVR: www.portalvr.com

Organização dos atos oficiais:
Sandra Mª Oliveira de Carvalho

Impresso: Empresa Jornalística Diário do Vale Ltda

DECRETO 12.819

 Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927  de 14 de janeiro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), visando atender as despe-
sas com a Inclusão dos Elementos de Despesa: 31717000.20  /
33717000.20  /  44717000.20  – Rateio pela participação em
Consórcio Público,  no  Programa de Manutenção e Operaciona-
lização da SMS -  Média  e Alta Complexidade, no Fundo Munici-
pal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.50.10.302.0227.2.007 31717000.20 - R$  30.000,00
3.50.10.302.0227.2.007 33717000.20 - R$  45.000,00
3.50.10.302.0227.2.007 44717000.20 - R$  15.000,00

TOTAL R$  90.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização de Programas – CISMEPA – Material de Con-
sumo, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipa-
mentos e Material Permanente, no Fundo Municipal de Saúde, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.50.10.301.0241.2.009 33903000.20 350.384 R$  25.000,00
3.50.10.301.0241.2.009 33903900.20 350.390 R$  25.000,00
3.50.10.301.0241.2.009 44905200.20 350.396 R$  40.000,00

TOTAL R$  90.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho,  25 de março de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.821

Autoriza, excepcionalmente, limites de adiantamento para
despesas miúdas de pronto pagamento e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que, de conformidade com o previsto no

artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.076, de 06/novembro/1985, o
Chefe do Executivo pode autorizar, em casos especiais, adian-
tamento de valor superior ao que estabelece no artigo 7º, § 1º,
da citada Lei;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde pos-
sui diversas unidades e programas que desenvolvem ações
específicas que exigem ações imediatas e despesas urgentes,
miúdas e de pronto pagamento, que tem amparo no Decreto nº
8.150, de 03/agosto/1998;

CONSIDERANDO que as unidades da Secretaria de Saúde
do Município necessitam, sistematicamente, adquirir materiais e
realizar serviços de manutenção e reparos em equipamentos
essenciais à continuidade dos serviços,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde a
receber adiantamentos, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
para a aquisição de materiais de consumo e outros serviços e
encargos para cobrir despesas com as suas diversas unidades
e programas.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 25 de março de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 12.822

Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927  de 14 de janeiro de 2013.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), visando
atender as despesas com o  Programa de Construção, Amplia-
ção e Reforma de Unidades Educacionais – Obras e Instala-
ções, na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.06.12.361.0070.1.111 44905100.28 306.185 R$ 450.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Reforma Geral
Escola R. Machado – Obras e Instalações, Programa de Recons-
trução Escola Municipal Mato Grosso – Obras e Instalações,
Programa de Construção de Creche no Bairro Vila Mury – Obras
e Instalações na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.06.12.361.0071.1.370 44905100.00 306.235 R$  150.000,00
3.06.12.361.0071.1.372 44905100.00 306.240 R$  150.000,00
3.06.12.361.0071.1.373 44905100.00 306.245 R$  150.000,00

TOTAL R$  450.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de março de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.823

Nomeia Diretor-Executivo do Serviço Autônomo de Água e
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Esgoto- SAAE/VR, em substituição temporária.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Municipal nº
1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda Constituci-
onal nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº 4.452, de 05/
setembro/2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica nomeado, no período de 15 de abril a 14 de
maio de 2013, o Sr. SILVINO GANDOS BOUZAN, Gerente de
Controle Operacional, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Volta Redonda, para responder pelo Cargo de Diretor Execu-
tivo do  SAAE/VR, cumulativamente, durante as férias regula-
mentares do titular.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 28 de março de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.825

Nomeia membros da Comissão Preparatória da 5ª Conferên-
cia Municipal de Volta Redonda, a ser realizada nos dias 24 e 25
de maio de 2013.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o que dispõe a Resolução Normativa
nº 14, de  6 de junho de 2012, do Conselho das Cidades, que
aprova o Regimento da 5ª. Conferência Nacional das Cidades;

CONSIDERANDO que o artigo 5º do decreto nº 12.793, de 22
de fevereiro de 2013,          constitui a Comissão preparatória da
5ª Conferência Municipal de Volta Redonda, nos termos do arti-
go 39, do Regimento da 5ª Conferência Nacional das Cidades,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo discriminados
para compor a Comissão Preparatória da 5ª Conferência Munici-
pal de Volta Redonda:

I – GESTORES ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGIS-
LATIVOS:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SMP
    Juarez da Cruz Santos
    Vinicius Fernandes de Oliveira

b) INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
VOLTA REDONDA – IPPU/VR
Cláudia Chaves Cabral
Maria Lúcia de Almeida Ferreira

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SMMA
Hélio Ricardo da Silva Araujo

d) FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN
     Nilton Ferreira de Castro
     Gracia Maria Vilela

e) COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA – COHAB/
VR
Darcy Correa Encinas

f) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA RE-
DONDA –       SAAE/VR
    Márcia Cinira Neves
    José Márcio Campos

g) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SMSP
Wallace Rosa Bonanni
Marcelo Alexandre da Silva

h)  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO
       Sandra Cristina de Paiva Pinto
       Luana Priscila Carvalho Pereira

i) SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS – SUSER
        Clara Tomaz Geraldino de Almeida
        Izabel Cristina da Silva Soares

 j) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E   TURISMO - SMDET
      Jessé de Holanda Cordeiro

k)   COORDENADORIA DA JUVENTUDE - COOJUVRE
      Neuma Rosa dos Santos de Oliveira

 l)   CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - CMVR
      Fernando Martins
      Fabio da  Silva Carvalho

II – MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES:

a) FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FAM
Maria de Fátima Martins Passos
Julio Gil da Cunha

b) COMISSÃO DE POSSEIROS URBANOS
 Elisangela Gabriela Ferreira
 Rosilea Aparecida Magester Silva

c) MOVIMENTO DE ÉTICA NA POLÍTICA - MEP
Luiz Eduardo de Lima Ferreira
Márcio Cesar da Silva

d) MOVIMENTO DE NEGROS DE VOLTA REDONDA
Magna Almeida de Souza
Adelaide Maria Afonso Máximo

e) ORGANIZAÇÃO POPULAR DE MULHERES DE VOLTA REDONDA
Maria Aparecida dos Santos Silva
Miriam Santana dos Santos

f) MOVIMENTOS ORGANIZADOS DA JUVENTUDE
Antonio Carlos Tavares Cordeiro
Maurício Navar Raposo Anunciação Tavares Cordeiro
Maria do Carmo Navar Raposo Anunciação Cordeiro

III -  ENTIDADES SINDICAIS DE TRABALHADORES:

a) SINDICATO DE METALÚRGICOS DE VOLTA REDONDA
Maria Conceição dos Santos;

b) SINDICATO DA CONSTRUÇÃO CIVIL NDE VOLTA REDONDA
Zeomar Tassaro;

c) SINDICATO DE ENGENHEIROS DE VOLTA REDONDA - SENGE
Rene Augusto Coelho

d) SINDICATO DOS PROFESSORES - SINPRO
 João Marques da Fonseca Filho

e) SINDICATO DOS ARQUITETOS DO RIO DE JANEIRO - SARJ
Rafael de Carvalho Cabral

IV -  EMPRESÁRIOS RELACIONADOS À PRODUÇÃO E AO
FINANCIAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO:

a) SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E MO-
BILIÁRIO DE VOLTA REDONDA - SINDUSCOM
Mauro José Campos Pereira

b) EMPRESAS IMOBILIÁRIAS DE VOLTA REDONDA

Emil Janez Savelli
Werly  Ferreira

c) METALMECÂNICO MÉDIO PARAÍBA FLUMINENSE - METALSUL
Hélio Sérgio da Silva Haydt

d) COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Ilanêz Pereira

V -  ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS E DE PES-
QUISA E CONSELHOS REGIONAIS:

a) CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO – UGB
João Paulo Silva Bastos

b) ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL METALÚRGICA DE
VOLTA REDONDA – EEIMVR/ UNIFOA
Carlos Alberto Chaves

c) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA
Iveraldo de Oliveira

d) CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO - CAU
Laura Jane Lopes Barbos

VI - ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS COM ATU-
ÇÃO NA ÁREA:

a)  COOPERADORES COM NECESSIDADES ESPECIAIS & AMI-
GOS – COOPENEA
Eliziane Figueiredo Abrantes dos Santos;

b) ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSI-
COS -  APADEFI
Rosângela de Oliveira Simeão Marques;

Art. 2º - A Comissão Preparatória nomeada no artigo 1º,
desenvolverá seus trabalhos observando as disposições regu-
lamentares  da 5ª Conferência Nacional das Cidades e principal-
mente as disposições do Decreto Municipal n° 12.793,  de 22 de
fevereiro de 2013.

Art. 3º - A Comissão   de que trata este decreto, se extingui-
rá quando da finalização dos trabalhos da 5ª CMVR.

Art. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 1º de abril de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/13

Autoriza servidora a  receber  adiantamento  para despesas
de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.076,
de 06/11/85, e o Decreto nº 12.821, de 25 de março de 2013,

R E S O L V E:

Autorizar a servidora ARLETE CORTY DA SILVA FARIA, ma-
trícula nº 297437, a receber adiantamento para cobrir despesas
de natureza urgente com material de consumo e encargos diver-
sos na Secretaria Municipal de Saúde, relativo ao Decreto nº
12.821, de 25/março/2013.

Volta Redonda, 25 de março de 2013

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande
circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-
mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta
Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande
circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-
na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-
TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,
no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-
ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 031/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de março/2013.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/ AG. VALOR
REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL 20/03/13 624010-2 104/0197 R$ 15.000,00

TOTAL R$ 15.000,00

Volta Redonda, 25 de março de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 032/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de março/2013.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/ AG. VALOR
FARMÁRCIA BÁSICA 14/03/13 624008-0 104/0197 R$       111.096,28
NEFROLOGIA 14/03/13 624011-0 104/0197 R$       197.304,12
EMAP 14/03/13 624009-9 104/0197 R$           6.000,00
EMAP 14/03/13 624009-9 104/0197 R$           6.000,00
ESPECIFICIDADES REGIONAIS 14/03/13 624009-9 104/0197 R$         16.771,77
ESPECIFICIDADES REGIONAIS 14/03/13 624009-9 104/0197 R$         16.771,77
MAMOGRAFIA 14/03/13 624011-0 104/0197 R$         52.335,00
EMAD 14/03/13 624009-9 104/0197 R$         69.120,00
EMAD 14/03/13 624009-9 104/0197 R$         69.120,00
ACS 15/03/13 624009-9 104/0197 R$       250.800,00
PMAQ RAB-PMAQ-SM 15/03/13 624009-9 104/0197 R$       310.000,00
TRANSPLANTE DE ÓRGÃO 15/03/13 624011-0 104/0197 R$         23.863,82
TRANSPLANTE DE ÓRGÃO 14/03/13 624011-0 104/0197 R$         10.368,00
TRANSPLANTE DE ÓRGÃO 15/03/13 624011-0 104/0197 R$           5.184,00
SAÚDE DO TRABALHADOR 18/03/13 624011-0 104/0197 R$         30.000,00
CEO-ESPECIAL ODONTOLÓGICA 18/03/13 624011-0 104/0197
R$         26.400,00
TRATAMENTO DA VISÃO 19/03/13 624011-0 104/0197 R$           2.856,14
ATENDIMENTO MÓVEL SAMU 19/03/13 624011-0 104/0197 R$       116.500,00
SAÚDE DA FAMÍLIA SF 19/03/13 624009-9 104/0197 R$       420.670,00
TRATAMENTO ODONTOLÓGICO 19/03/13 624011-0 104/0197 R$           2.083,24
SAÚDE BUCAL - SB 19/03/13 624009-9 104/0197 R$          85.550,00

TOTAL R$     1.828.794,14

Volta Redonda, 25 de março de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 033/13

O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às
determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber
que recebeu notificação da Caixa  Econômica  Federal  -  CEF
informando  que  foi  efetuado  o  crédito, no valor de R$ 294.722,19
(duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e vinte e dois reais
e dezenove centavos), sob bloqueio, na conta vinculada ao Con-
trato de Repasse nº 0223.646-03, no âmbito do Programa Inter-
venções em Favelas/PPI, sob a gestão do Ministério das Cida-
des, que tem por objeto Urbanização de Assentamentos Precá-
rios.

Volta Redonda, 26 de março de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 034/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de março/2013.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG. VALOR
REPASSE

REDE VIVER SEM LIMITES-CEO 21/03/13 624011-0 104/0197 R$   6.600,00
MAC/CEO 21/03/13 624011-0 104/0197 R$ 26.400,00

TOTAL R$ 33.000,00

Volta Redonda, 26 de março de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA  N° 003/2013 – SMMA

Designa funcionário para fiscalização do contrato n° 060/
2013, objeto do Processo Administrativo n° 14553/2012.

O Secretário da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, a contar de 18/02/2013, a funcionária Daniela
Vidal Vasconcelos, matrícula n°325163, para fiscalização do
Contrato n° 060/2013, objeto do Processos Administrativo n° 14553/
2012, referente a execução dos serviços de implantação do
Projeto de Recuperação da Mata Ciliar do Rio Paraíba do Sul, em
Volta Redonda/RJ, conforme Ordem de Serviço n° 001/2013 –
SMMA.

Volta Redonda, 02 de Abril de 2013.

CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

EDITAL Nº 002/13 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o dis-
posto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a
FELIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA RAPOSO, que foi lavrado o
auto de infração nº 29041, em 25 de fevereiro de 2013, por
infração ao artigo 84 da Lei Municipal n° 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor
da multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publica-
ção do presente edital, conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea
“a”, ambos da Lei Municipal nº 1896/84.

Volta Redonda, 19 de março de 2013

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF

EDITAL Nº 003/13 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 79/2013              AUTO DE INFRAÇÃO Nº 28929
DECISÃO Nº 027/13                   NOTIFICAÇÃO Nº 004/13 – série “B”

em nome de: SOLDASEG COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP

Volta Redonda, 19 de março de 2013.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF
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COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE/SMS/PMVR, devidamente autorizado pela autoridade
superior, atendendo requisitos do Processo Administrativo nº
2491/2012/SMS/PMVR, em cumprimento ao disposto no artigo
26 da Lei nº 8.666/93, comunica a inexigibilidade de licitação,
fundada no inciso I do artigo 25 da Lei ora mencionada, em favor
da empresa CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA –
CINTIMED LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.763.314/0001-34,
situada na Rua Trinta e Três, nº 157 – Bairro Vila Santa Cecília –
Volta Redonda/RJ, com objeto de prestação de serviços técni-
co-profissionais especializados para exames de CINTILOGRA-
FIAS, aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde, no valor
total de R$ 859.073,70 (oitocentos e cinquenta e nove mil e
setenta e três reais e setenta centavos).

Volta Redonda/RJ, 01 de abril de 2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 1692/2012/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Convo-
cação Pública nº 021/2012/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto
configura prestação de serviços técnico-profissionais especi-
alizados em  FISIOTERAPIAS, aos usuários do SUS; comunica a
quem possa interessar a habilitação dos interessados: QUALI-
TY FISIOTERAPIA LTDA, CARDIOLOGIA ELETROCARDIOGRA-
FIA E CLÍNICA MÉDICA LTDA, REEQUILIBRA FISIOTERAPIA E TE-
RAPIA CORPORAL LTDA, ONG ARGEU SODRE DE ASSIS – ASA
e CLÍNICA FISIOMÉDICA DE VOLTA REDONDA LTDA.

Volta Redonda/RJ, 01 de abril de 2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                  FMS/SMS/PMVR

AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 004/2013

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/
FMS/SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Se-
nhora das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que estará aberto,
até às 10:00 horas do dia 29 de abril de 2013, o EDITAL DE
CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 004/2013/CPL/FMS/SMS/PMVR,
objetivando  a contratação de estabelecimento(s) interessado(s)
na prestação de serviços técnico-profissionais especializados
em exames de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR, aos usu-
ários do SUS.

Informações complementares no endereço supracitado.

VR/RJ, 01/abril/2013.
EDSON DA SILVA ALVARENGA

CPL/SMS/PMVR
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AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO
PÚBLICA Nº 005/2013

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/
FMS/SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa
Senhora das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-
4581, torna público para conhecimento dos interessados, que
estará aberto, até às 10:00 horas do dia 30 de abril de 2013, o
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 005/2013/CPL/FMS/
SMS/PMVR, objetivando  a contratação de estabelecimento(s)
interessado(s) na prestação de serviços técnico-profissio-
nais especializados em exames de TOMOGRAFIAS COMPU-
TAORIZADAS ELETIVAS E DE URGÊNCIA, aos usuários do
SUS.

Informações complementares no endereço supracitado.

VR/RJ, 01/abril/2013.

EDSON DA SILVA ALVARENGA
CPL/SMS/PMVR

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 1031/2011/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Convo-
cação Pública nº 016/2012/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto
configura prestação de serviços técnico-profissionais especi-
alizados em  procedimentos de INSUFICIÊNCIA RENAL AGUDA/
CRÔNICA AGUDIZADA, aos usuários do SUS; comunica a quem
possa interessar a habilitação dos interessados: CDR CLÍNICA
DE DOENÇAS RENAIS LTDA e INSTITUTO DE UROLOGIA E NE-
FROLOGIA DE V.R. LTDA.

Volta Redonda/RJ, 03 de abril de 2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                  FMS/SMS/PMVR

PORTARIA-P-Nº 00103/2013

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, por idade, o(a) servidor(a) ERLEI VALENTE
DA SILVA,  matrícula  221929,  no  cargo  de  TECNICO  DE
RADIOLOGIA  -  Nível  GTS-11  -  10ª  referência,  de confor-
midade  com o Artigo 40, § 1º, inciso III letra b da Constituição
Federal, de 05 de outubro de 1988, e os Artigos: 187, inciso
III, letra d e 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de
outubro de 1984, com as  alterações efetuadas pela Lei Muni-
cipal nº 2387, de 26  de  dezembro de 1988 e Lei Municipal nº
3213, de 11 de outubro de 1995, conforme Processo Adminis-
trativo nº 15157/2012.  Fixando  o valor do benefício, em par-
celas distintas,  no  valor  total  de  R$ 684,20. Esta Portaria
entrará  em  vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar
de 12 de janeiro de 2013.

Volta Redonda, 07 de marco de 2013

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00110/2013

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  idade,  o(a)  servidor(a) ELDA ROSA
DA SILVA, matrícula 228109, no cargo de DOCENTE II - Nível
GMA-11  -  9ª  referência, de conformidade com o Artigo 40,
§  1º, inciso III letra b da Constituição Federal, de  05  de  ou-
tubro  de 1988, e os Artigos: 187, inciso III,  letra d e 193,
inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931,  de  26  de  outubro  de
1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº
2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal nº 3213,
de 11 de outubro de 1995,  conforme  Processo Administrati-
vo nº 15865/2012. Fixando o valor do benefício, em parcelas
distintas, no valor  total  de R$    860,66. Esta Portaria entrará
em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as dispo-
sições  em  contrário,  retroagindo seus efeitos a contar de
31 de janeiro de 2013.

          Volta Redonda, 07 de marco de 2013

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, devidamente autorizado pela auto-
ridade superior, atendendo requisitos do Processo Administrati-
vo nº 2491/2012/SMS/PMVR, em cumprimento ao disposto no
artigo 26 da Lei nº 8.666/93, comunica a inexigibilidade de licita-
ção, fundada no inciso I do artigo 25 da Lei ora mencionada, em
favor da empresa CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA RE-
DONDA – CINTIMED LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.763.314/
0001-34, situada na Rua Trinta e Três, nº 157 – Bairro Vila Santa
Cecília – Volta Redonda/RJ, com objeto de prestação de servi-
ços técnico-profissionais especializados para exames de CIN-
TILOGRAFIAS, aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde,
no valor total de R$ 859.073,70 (oitocentos e cinquenta e nove
mil e setenta e três reais e setenta centavos).

Volta Redonda/RJ, 01 de abril de 2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                  FMS/SMS/PMVR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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- PORTARIA Nº002/2009 - IPPU-VR NOMEIAR OS
CARGOS EM COMISSÃO E DESIGNAR AS
FUNÇÕES DE CONFIANÇA A CONTAR DE
01/01/2009 CONSTANTE DOS ANEXOS :

- DAS 10A ANNA AMRIA GESUALDI CHAVES, MATRICULA 32409 -
ASSESSOR DE DIRETORIA EXECUTIVA.

- DAS 10A JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA, MATRICULA 32662 -
CHEFE DE GABINETE.

- DAS 10A JULIENE DE PAULA, MATRICULA 3026 - DIRETOR DE
INFORMAÇÕES.

- DAS 10A CELSO DE ALMEIDA SENNA, MATRICUAL 442 - DIR. DA
DIRETORIA DE ARQUITETURA ENGENHARIA.

- DAS 10A LUZIA APARECIDA LANGONI ARNAUD TAVEIRA, MATRI-
CULA 33901 - DIRETOR DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO.

- DAS 10B MARIA DE FATIMA MARTINS PASSOS, MATRICULA
33294 - ASSESSOR DA DIRETORIA EXECUTIVA.

- DAS 10D GUILHERME RAYMUNDO COSTA, MATRICULA 33421 -
ASSESSOR DA DIRETORIA EXECUTIVA.

- DAS 10D MANOEL ALVES PEREIRA, MATRICULA 3082 - ASSES-
SOR DA DIRETORIA EXECUTIVA.

- DAS 10D MARIA JOSE DE CARVALHO OLIVEIRA, MATRICULA
32468 - GER. DO DEPT. DE PROGRAMAS URBANOS.

- DAS 10D GIULLIANO GRANATO MENDONÇA MATRICULA 33308 -
GER. DO DEPT. ADMINISTRATIVO.

- DAS 10D AMAURI NOGUEIRA DA FONSECA, MATRICULA 32395 -
ASSESSOR TECNICO II.

- CAI 10 JANIO NERI DA SILVA, MATRICULA 3022 - CHEFE DA
DIVISÃO DE TOPOGRAFIA.

- CAI 10 JOSE BATISTA, MATRICULA 272 - CHEFE DA DIVISÃO DE
REPROGRAFIA.

- CAI 10 JUSCELINO MOURA MATRICULA 60 - CHEFE DA DIV. DE
MATERIAL/SERVIÇO GERAL.
- CAI 10 HORACENI DE OLIVEIRA, MATRICULA 353 - CHEFE DA

DIVISÃO DE RH.
- CAI 10 SILVANIA LEAL, MATRICULA 485 - CHEFE DE DIVISÃO DE

EXPEDIENTE.
- CAI 10 PATRICIA NUNES COSTA REIS. MATRICULA 701 - CHEFE

DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE.
- CAI 10 ADELAIDE RODRIGUES DOS SANTOS,MATRICULA 2919 -

CHEFE DA DIVISÃO DE TESOURARIA.
- CAI 7B DENISE DE OLIVEIRA BATISTA, MATRICULA 299 - SECRE-

TARIA DA DIRETORIA EXECUTIVA.
- CAI 7B SELDA MARTINS DE MIRANDA E SENRA, MATRICULA

32328 - SECRETARI DA DIRETORIA EXECUTIVA.
- CAI 2 HELIO BARBOSA, MATRICULA 922 - ZELADOR DO DEPAR-

TAMENTO ADMINISTRATIVO.

ASSINATURAS:
PROPONENTE: SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE DO IPPU-VR

DE ACORDO: CARLOS MACEDO
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

APROVO: ANTONIO FRANCISCO NETO - PREFEITO

- PORTARIA Nº 013/2013 - IPPU-VR DISPENSAR DA FUN-
ÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA,
ADELAIDE RODRIGUES SANTOS, MATRICULA 2919 A CONTAR
DE 01/02/2013.

ASSINATURAS:
PROPONENTE: JUVENIL NEVES TEIEIRA

DIRETOR PRESIDENTE DO IPPU-VR

DE ACORDO: CARLOS MACEDO
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

APROVO: ANTONIO FRANCISCO NETO - PREFEITO

FBG - FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA

O Diretor Presidente do IPPU - Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Volta Redonda, comunica que será

realizado o concurso público, para provimento de vagas de
Engenheiro Cívil,o edital divulgado na íntegra enconta-se no
portalvr.

JUVENIL NEVES TEIXEIRA
Presidente Diretor do IPPU
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: PLENAPLAN – SERVIÇOS DE TERRAPLA-
NAGENS LTDA

ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº
0266/2013

OBJETO: Locação de caminhão com capacidade de
8.000 ( oito mil litros de água, sendo o equipamento com
motorista e combustível para um total de 45:00h ( quarenta
e cinco horas ).

Prazo: 05 ( cinco ) dias – 01 a 05/03/2013
Nota de Empenho: 440/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.512.207.2.14.33.90.

39.00.00
VALOR: R$ 7.499,70 ( sete mil, quatrocentos e noventa e

nove reais e setenta centavos )
DATA DE ASSINATURA:  1º/03/2013

PORTARIA Nº 061/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO que a padronização é um princípio a ser
observado, sempre que possível, nas compras feitas pela
Administração Pública, pois visa assegurar a compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho, proporcio-
nando redução dos custos;

CONSIDERANDO que o princípio da padronização (Art.
15 Inciso I da Lei 8.666/93), deve se compatibilizar com os
demais princípios que presidem o instituto das licitações, es-
pecialmente os da competitividade e da isonomia;

CONSIDERANDO que a padronização, por si só, não im-
porta na contratação direta, ainda que seja indicada a mar-
ca;

CONSIDERANDO que a padronização, não viola o princi-
pio da isonomia, pois no mercado existe uma rede extensa
de fornecedores de equipamentos, peças e acessórios das
marcas solicitadas, não impedindo a competitividade;

CONSIDERANDO as justificativas apresentadas no Pro-
cesso nº 1623/2012 da Gerência Técnica;

PORTARIA Nº 061/2013

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Comissão Permanente de Licita-
ção, realizar compra de Controlador Lógico Programável da
marca Atos, em conformidade com o princípio de padroniza-
ção estipulado pela Lei de Licitação nº 8.666/1993 e suas
alterações, por um período de 05 (cinco) anos.

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 15 de março de 2013.

Engº  Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 064/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO que a padronização é um princípio a ser
observado, sempre que possível, nas compras feitas pela
Administração Pública, pois visa assegurar a compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho, proporcio-
nando redução dos custos;

CONSIDERANDO que o princípio da padronização (Art.
15 Inciso I da Lei 8.666/93), deve se compatibilizar com os
demais princípios que presidem o instituto das licitações, es-
pecialmente os da competitividade e da isonomia;

CONSIDERANDO que a padronização, por si só, não im-
porta na contratação direta, ainda que seja indicada a mar-
ca;

CONSIDERANDO que a padronização, não viola o princi-
pio da isonomia, pois no mercado existe uma rede extensa
de fornecedores de equipamentos, peças e acessórios das
marcas solicitadas, não impedindo a competitividade;

CONSIDERANDO as justificativas apresentadas no Pro-
cesso nº 1652/2012 da Divisão de Tecnologia e Informação/
GAC;

PORTARIA Nº 064/2013

R E S O L V E:

 Art. 1º - AUTORIZAR a Comissão Permanente de Licita-
ção, realizar compra de Computadores, servidores e Note-
books da marca DELL, em conformidade com o princípio de
padronização estipulado pela Lei de Licitação nº 8.666/1993
e suas alterações, por um período de 12 (doze) meses.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 18 de março de 2013.

Engº  Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

TERMO ADITIVO I

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: PADARIA E CONFEITARIA MADRIGAL
LTDA

ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº
0398/2012

OBJETO:  Acréscimo do valor original em 25% (vinte e
cinco por cento ).

Nota de Empenho: 399/2013
Dotação Orçamentária:

45.17.122.195.2.01.339.030.00.00
VALOR: R$ 23.925,00 ( vinte e três mil, novecentos e

vinte e cinco reais ).
DATA DE ASSINATURA:  28/02/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: TRÊS PONTAS MECÂNICA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº

0365/2013
OBJETO: Prestação de serviço com retroescavadeira

para duração de 110 (cento e dez) horas, sendo o equipa-
mento com operador, para atender nos finais de semana e
feriados, com carga horária no mínimo de 09 (nove) horas,
sendo cobrado o valor de R$57,00 ( cinquenta e sete reais )
por hora.

Prazo: 13 (treze) dias – 03/04/03/2013 a 15/04/2013,
correspondente às 110 (cento e dez) horas.

Nota de Empenho: 657/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.512.207.2.14

33.90.39.00.00
VALOR: R$ 6.270,00 ( seis mil, duzentos e setenta reais

)
DATA DE ASSINATURA: 02/04/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: GEOMAQ V.R TERRAPLENAGEM LTDA-
ME

ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº
0070/2013

OBJETO: Locação de caminhão pipa para abastecimento
de água nos finais de semana e feriados, sendo o veículo
com capacidade de 8.000 m³ e fornecimento de motorista e
combustível pela CONTRATADA.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/02/2013 a 30/04/2013 (
Para um total de 100:00h – CEM HORAS).

Nota de Empenho: 349/2013
Dotação Orçamentária:

45.17.512.207.2.14.339.039.00.00
VALOR: R$ 7.500,00 ( sete mil e quinhentos reais )
DATA DE ASSINATURA:  08/02/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: TGA CONSTRUÇÕES LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº

0137/2013
OBJETO: Serviço de engenharia para construção de

204,00 m de rede de água potável de DN 50 PVC/PBA, à ser
contruída na Rua B, próximo a linha férrea, bairro Santo
Agostinho – Volta Redonda/RJ.

Nota de Empenho: 397/2013
Dotação Orçamentária:

45.17.512.203.1.10.44.90.51.00.00
PRAZO: 01 (um ) mês, iniciando-se na data indicada na

Ordem de Serviço.
VALOR: R$ 16.242,43 ( dezesseis mil, duzentos e qua-

renta e dois reais e quarenta e três centavos )
DATA DE ASSINATURA:  28/02/2013
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